
























































































































































 

Unidade Local de Saúde do Nordeste, E.P.E.  Página 1|2 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
SOBRE O RELATÓRIO DO GOVERNO SOCIETÁRIO DO ANO 2023 

A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 54.º DO REGIME JURÍDICO DO SETOR PÚBLICO EMPRESARIAL 

(RJSPE) APROVADO PELO DECRETO-LEI N.º 133/2013, DE 3 DE OUTUBRO 

 

RELATÓRIO 

1. Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 
Outubro, o Conselho Fiscal emite o presente Parecer sobre o Relatório do Governo Societário 
da UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORDESTE, E.P.E. (ULSNE), apresentado pelo Conselho de 
Administração, relativamente ao exercício de 2023. 

2. O Conselho Fiscal foi eleito por Despacho dos Secretários de Estado do Tesouro e da Saúde, 
de 22 de Dezembro de 2017. 

3. O Conselho Fiscal acompanhou a gestão da ULSNE e a evolução da sua atividade, 
designadamente, através de contactos e reuniões com o Conselho de Administração, Revisor 
Oficial de Contas, Auditor Interno e Serviços da entidade, bem como, através da leitura das Atas 
das reuniões do Conselho de Administração e da informação financeira preparada pela entidade 
e disponibilizada ao Conselho Fiscal. 

4. O Relatório do Governo Societário de 2023 foi preparado e aprovado pelo Conselho de 
Administração em reunião de 29 de Maio de 2024, tendo chegado a este Conselho Fiscal a sua 
última versão no passado dia 20 de Novembro de 2024, dando cumprimento ao previsto no n.º 
1 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de Outubro, que estabelece a obrigatoriedade 
de apresentação anual de Relatório de Boas Práticas de Governo Societário, do qual conste 
informação atual e completa sobre todas as matérias reguladas  no capítulo II desse mesmo 
diploma. 

5. O trabalho do Conselho Fiscal consistiu em aferir, no Relatório do Governo Societário, do 
cumprimento da exigência referida no parágrafo anterior, bem como, a adequação do seu 
conteúdo à compreensão das Boas Práticas de Governo Societário adotadas no exercício de 
2023 pela ULSNE, e da forma como se desenrolou a atividade, tomando por referência as 
orientações disponibilizadas pela Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do 
Setor Público Empresarial (UTAM) para a elaboração do referido relatório.  

6. O trabalho desenvolvido incluiu ainda a verificação do cumprimento das orientações relativas 
às remunerações vigentes em 2023, e apresentadas no Relatório do Governo Societário. 

7. Relativamente à análise efetuada no âmbito do trabalho apresentado no parágrafo anterior, 
o Conselho Fiscal verificou que foi aplicada a eliminação da redução remuneratória de 5% aos 
membros do Conselho de Administração, em conformidade com o ofício da Administração 
Central do Sistema de Saúde, IP (ACSS) com a referência 39128/2020/URJ/ACSS;  
E-5532/2020/ACSS, situação semelhante à ocorrida em anos anteriores. Todavia, salienta-se o 
entendimento dado a conhecer pelo Ofício c/ Ref SAI_DGTF/2024/2122-DSPE, de 4 de dezembro 
de 2024, que confirma a necessidade de serem regularizadas todas as situações pretéritas 
relacionadas com a indevida eliminação da redução remuneratória dos 5% aos membros do 
Conselho de Administração, atendendo a que o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 
de junho apenas é revogado por força do previsto no Orçamento do Estado para 2025. 
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8. O Conselho Fiscal salienta toda a colaboração que tem tido do Conselho de Administração, 
do Revisor Oficial de Contas, do Auditor Interno e dos Serviços da ULSNE no desempenho das 
suas funções. 

9. Com base no trabalho desenvolvido, nada chegou ao conhecimento do Conselho Fiscal que 
leve a concluir que o Relatório do Governo Societário, relativo ao exercício de 2023, apresentado 
pelo Conselho de Administração não é, em todos os aspetos materialmente relevantes, 
adequado à compreensão das Boas Práticas de Governo Societário adotadas neste exercício pela 
ULSNE e da forma como se desenrolou a atividade. 

 

PARECER 

Em consequência do referido nos parágrafos anteriores, o Conselho Fiscal é de PARECER 

FAVORÁVEL a que seja APROVADO o Relatório do Governo Societário do exercício de 2023. 

 

Bragança, 16 de dezembro de 2024 

 

O CONSELHO FISCAL 

 

___________________________________________ 

PROF. DOUTOR JÚLIO PAULO DA SILVA MARTINS, PRESIDENTE 

 

___________________________________________ 

PROF.ª DOUTORA ERIKA FERREIRA LARANJEIRA, VOGAL

 

___________________________________________ 

DR.ª HELENA CRISTINA DOS SANTOS TOMÉ, VOGAL 

 

 

 






































































































